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ADITIVO Nº 01 

 
REEQUILÍBRIO DE PREÇOS  Itens 29 e 30   

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2024 

 
PROCESSO Nº 366/2024 

 
RP – Aquisição de Material Hospitalar, Odontológico e Fraldas. 

 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 09h30, tendo por local a sala da 

Superintendência de Compras e Licitações, no Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Venâncio Aires, 

2.277, Centro, a Pregoeira analisou a solicitação da empresa SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no 

qual solicita reequilíbrio de preços para o item 29- FRALDA INFANTIL TAMANHO GRANDE do valor de R$ R$ 

0,53 para R$ 0,75 e para o item 30- FRALDA INFANTIL TAMANHO GG, do valor de R$ R$ 0,59 para R$ 0,84 

onde justifica que: “em virtude do aumento significativo dos custos de insumos, matéria-prima essencial à 

produção dos bens objeto da contratação.”. A solicitação de reequilíbrio foi encaminhada ao setor de 

Almoxarifado da Secretária de Saúde, no qual foi aceito pela Enfermeira Natalina Iop. Foi realizada uma 

atualização da pesquisa de preços no Banco de Preços no qual verificou-se que a média de preços para o item 

29 foi de R$ 0,65 e para o item 30 foi de R$ 0,70. A Pregoeira questionou a empresa sobre a possibilidade de 

negociar o reequilíbrio pela média pesquisa no Banco de Preços, sendo aceito estes novos valores pela 

Empresa SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. No caso da empresa solicitante, ter Nota de Empenho 

pendente, terá que honrar com a entrega em valor anteriormente firmado em ata, tendo em vista o Empenho 

ter sido anterior à solicitação, conforme Cláusulas da ata de Registro de Preços. Diante do exposto, a 

Pregoeira decide reequilibrar o item, da seguinte forma: 

29 Unid. 20.000 

FRALDA INFANTIL TAMANHO GRANDE: Características: formato anatômico, primeira 
qualidade, contendo internamente pasta de celulose e flocogel, com fechamento na cintura 
por meio de fitas adesivas reposicionáveis e afixadas simetricamente, barreiras protetoras 

antivazamento, para criança com peso acima de 10kg, atóxica, hipoalergênica, tamanho 
grande. Empacotadas conforme embalagem do fornecedor 

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Mamy R$ 0,65 

30 Unid. 20.000 

FRALDA INFANTIL TAMANHO GG: Características: formato anatômico, contendo internamente 
pasta de celulose e floco gel, com fechamento na cintura por meio de fitas adesivas 

reposicionáveis e afixadas simetricamente , barreiras protetoras antivazamento, para criança 
com peso acima de 12 kg, atóxica, hipoalergênica, tamanho extra grande. Empacotadas 

conforme embalagem do fornecedor. 

SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Mamy R$ 0,70 

Nada mais havendo a registrar, lavrou-se o presente ata que vai assinada pela Pregoeira. Maiores informações 

pelo telefone (55) 3174-1501.  

 

Jane Arlene Munhoz Walter 
Pregoeira 
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